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 PORTARIA SGP Nº 310/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

  
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 311/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo rela-
cionados, progresso funcional nas datas seguintes:

  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 312/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo rela-
cionados, progresso funcional nas datas seguintes:

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Ricardo Henrique Sobreiro
 Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 313/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 314/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo rela-
cionados, progresso funcional nas datas seguintes:
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 315/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Artigo 69, Inciso VII e Arti-
go 115 modificado conforme Inciso II da Emenda 
a Lei Orgânica do Município nº 36/2002, com a Lei 
nº 2.906/1994, parágrafo 4º;
R  E  S  O  L  V  E :
  Art. 1º - CONCEDER, a servidora, Luzia 
da Cunha Fagundes, matrícula 9874, Auxiliar de 
Serviços, NA-I, referência 06, do Quadro Perma-
nente, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
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e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
1° período aquisitivo de 04/05/00 a 03/05/05, a par-
tir de 17 de abril de 2017.                                                
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 316/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

    
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 02 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 317/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

     
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 318/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

  
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 319/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, o senhor Augusto Pereira 
de Souza, para o  Cargo em Comissão de Gerente 
do Departamento de Pessoas em Situação de Rua 
, Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Políticas Sociais, a partir de 02 de maio de 2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.
 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 320/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

   
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
 Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 321/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

     
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 322/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro                                                
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 323/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E :
  Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progresso funcional nas datas se-
guintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 324/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo rela-
cionados, progresso funcional nas datas seguintes:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 03 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro                                                
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 325/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;

R E S O L V E:
 Art. 1º - CONCEDER, a servidora abaixo relacio-
nada, progresso funcional na data seguinte:  
  
     
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 04 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 326/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria SGP Nº 
190/2017 que concede estabilidade a servidora 
Eliane Cijani Bertoni. Onde se lê, matrícula 18489, 
auxiliar administrativo, leia-se “matrícula 18445”.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 31 de dezembro de 2016. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 327/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, o senhor Rogério Apa-
recido Narciso da Silva, para o  Cargo em Comis-
são de Supervisor da Seção Policlínica do bairro 
São Geraldo , Símbolo CC-3, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 
2017.                 
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 328/2017

                                   O Prefeito Municipal de Pou-
so Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 
69, Inciso I, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :    
 Art. 1º - Exonerar, a senhora Elouzi Braga 
Paiva, matricula 19599, do Cargo em Comissão de 
Gerente do Departamento Educação Alimentar a, 
Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 05 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 
da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 329/2017

                        O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
so I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, o senhor Valter Ordones 
Manoel, para ocupar o  Cargo em Comissão de Ge-
rente do Departamento de Educação Alimentar , 
Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 05 de maio de 2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 
da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 330/2017

                        O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
so I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, o senhor Michel Julião Pi-
nheiro de Paes, para ocupar o  Cargo em Comissão 
de Supervisor de Gestão Ambiental, Símbolo CC-
3, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente, a partir de 02 de maio de 
2017.         
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos  a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 04 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 331/2017

                                              O Prefeito Municipal de Pou-
so Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Arti-
go 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Conceder ao senhor Dino Fran-
cescato, matrícula 19686, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, símbolo CC1, afas-
tamento temporário (sem remuneração ) do cargo 
acima especificado, para fins particulares, no perí-
odo de 08 de maio de 2017 a 24 de maio de 2017, 
ficando interinamente como secretário da secreta-
ria supra citada o Sr. Hamilton Fernandes de Ma-
galhães, Controlador Geral do Municipal,  durante 
este período.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entrará em vigor  a partir 
da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 332/2017

                        O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
so I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, a senhora Inês Aparecida 
da Silva, para ocupar o  Cargo em Comissão de As-
sessora, Símbolo CC-2, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, a partir de 17 de 
abril de 2017.           
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos  a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 333/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E:
  Art. 1º - CONCEDER, a servidora abaixo 
relacionada, progresso funcional na data seguinte:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 334/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e Artigo 123, da Lei 
1.042/71 (Estatuto dos Servidores do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, a servidora Paula 
Elaine Norberto, matrícula 16005, Agente Admi-
nistrativo, NI-III, referência 30, do Quadro Perma-
nente, lotada na Procuradoria Geral do Município, 
02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos ou Re-
muneração, a partir de 29 de maio de 2017.    
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 
da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 335/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 
2.672/93;
R E S O L V E:
 Art. 1º - CONCEDER, a servidora abaixo relacio-
nada, progresso funcional na data seguinte:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 336/2017

                        O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
so I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, a senhora Mara Luiza 
Henrique Barcelos, para ocupar o  Cargo em Co-
missão de Gerente Financeiro , Símbolo CC-2, lo-
tado na Secretaria Municipal de Trânsito e Trans-
portes, a partir de 02 de janeiro de 2017.          
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 337/2017

                   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, 
da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :   
 Art. 1º - Dispensar, a servidora Eva Siquei-
ra Rezende, matricula 13209, do Cargo em comis-
são de Vice-Diretora da E.M. Anathália de Lourdes 
Camanducaia, VD3, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, a partir de 15 de maio 
de 2017.
                  Art. 2º - Nomeá-la, para ocupar o Cargo em 
comissão de Diretora de Escola CEIM Nair Massa-
fera, D1, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura , a partir de 15 de maio de 2017. 
  Art. 3º - Revogadas as disposições 
em contrário, a presente Portaria entra em vigor a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 338/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Artigo 67 das dis-
posições transitórias do Decreto Nº 4338/2015 

de 11 de Fevereiro de 2015 e de acordo com a Lei 
5721/2016:
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - Nomear, a servidora Rosana Águeda Lo-
pes, matrícula 7528, Professor PII, NS-I, referência 
91, para ocupar o Cargo em Comissão de Vice-Di-
retora de Escola, VD3, E.M. Anathália de Lourdes 
Camanducaia, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 15 de maio de 2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 339/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Artigo 67 das dis-
posições transitórias do Decreto Nº 4338/2015 
de 11 de Fevereiro de 2015 e de acordo com a Lei 
5721/2016:
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Dispensar, a servidora Viviane Ti-
búrcio de Magalhães, matrícula 17094, Professor 
PII, NI-II, referência 35, do Cargo em Comissão de 
Vice-Diretora da E. M. “Profª Isabel Coutinho Gal-
vão”, lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, a partir de 13 de março de 2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 340/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Artigo 67 das dis-
posições transitórias do Decreto Nº 4338/2015 
de 11 de Fevereiro de 2015 e de acordo com a Lei 
5721/2016:
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Nomear, o servidor Eduardo Fer-
nandes Silva, matrícula 14546, Professor PIII, NS-

I, referência 91, para ocupar o Cargo em Comissão 
de (VD2) Vice-Diretor de Escola, E.M Profª Isabel 
Coutinho Galvão, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 13 de março de 
2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
desta data.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 341/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, 
da Lei Orgânica do Município e Artigo 67 das dis-
posições transitórias do Decreto Nº 4338/2015 
de 11 de Fevereiro de 2015 e de acordo com a Lei 
5721/2016:
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Dispensar, a servidora Elizabe-
te Aparecida Ferreira Silveira, matrícula 6647, 
Professor PII, NS-II, referência 91, do Cargo em 
Comissão de Vice-Diretora da E. M. “Profª Isabel 
Coutinho Galvão”, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 04 de maio de 
2017.
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 15 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 342/2017

                                   O Prefeito Municipal de Pou-
so Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 
69, Inciso I, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :      
 Art. 1º - Exonerar, a senhora Cláudia Men-
des da Silva, matricula 6336, Auxiliar de Serviços, 
NA-I, referência 06, do Cargo em Comissão de Su-
pervisora da Seção de Apoio ao SAICA, Símbolo 
CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Políticas 
Sociais, a partir de 08 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
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partir da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de maio 
de 2017.
 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 343/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Por-
taria SGP Nº 208/2017, onde se lê, Gerente  do De-
partamento de Consultoria Jurídica CC2, leia-se 
“Assessor Especial CC2”;
               Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 06 de março de 2017. 
                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
16 de maio de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 344/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - MODIFICAR, a nomenclatura do 
Cargo Comissionado ocupado pela servidora Laís 
Martins Domingues, matrícula 17807, de “Super-
visor de Gestão e Finanças” para “Supervisor Ad-
ministrativo”; 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 17 de abril de 2017.
                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
16 de maio de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 345/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município; 

R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, da Por-
taria SGP Nº 030/2017, onde se lê, Supervisor da 
Seção do Sistema PRONATEC-CC3, leia-se “Assis-
tente CC3”;
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 13 de janeiro de 2017.
                         Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
16 de maio de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 346/2017

                      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
sos I e VII, da Lei Orgânica do Município;
 R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Exonerar, o senhor Megaron da 
Mota, matrícula 19633, do cargo em comissão 
de Assessor de Criação de Mídia, CC2, lotado 
na Chefia de Gabinete, a partir de 06 de maio de 
2017.
 Art. 2º - Nomear o senhor Carlos Alberto 
Gomes Filho, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação, CC2, lotado na Chefia 
de Gabinete, a partir de 12 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
                         Prefeitura Municipal de Pouso Ale-
gre, 16 de maio de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 347/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados, nas respectivas da-
tas:
a) Marildes Martins, matrícula 6736, Professor PII, 
NS-I, referência 91 do Quadro Permanente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 02° período 
aquisitivo de 20/09/1995 a 19/09/2000, a partir de 
02 de maio de 2017;
b) Messias Pereira Coutinho, matrícula 12417, Mo-
torista, NI-I, referência 24, do Quadro Permanente, 
lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Trans-
portes, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 1º 
período aquisitivo de 16/12/2005 a 15/12/2010, a 
partir de 15 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 348/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados, nas respectivas da-
tas:
a) Gislene Gomes de Freitas, matrícula 8140, Co-
zinheira, NA-III, referência 12 do Quadro Perma-
nente, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
03° período aquisitivo de 04/03/2006 a 03/03/2011, 
a partir de 02 de maio de 2017;
b) Nanci Borges de Almeida, matrícula 7939, Pro-
fessor PII, NS-II, referência 91, do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
3º período aquisitivo de 06/02/2006 a 05/02/2011, a 
partir de 03 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 349/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
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e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados, nas respectivas da-
tas:
a) Lafaiete Donizete Pereira, matrícula 9891, Pin-
tor, NA-II, referência 12 do Quadro Permanente, 
lotada na Secretaria Infraestrutura, Obras e Ser-
viços Públicos, 03 meses de Licença Prêmio, re-
ferente ao 03° período aquisitivo de 01/06/2010 a 
31/05/2015, a partir de 03 de maio de 2017;
b) Ana Paula de Lima Palhares, matrícula 12438, 
Monitor de Creche, NA-II, referência 10, do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 1º período aquisitivo de 09/01/2006 a 
08/01/2011, a partir de 02 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 350/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados, nas respectivas da-
tas:
a) João Vicente Martins, matrícula 6537, Auxiliar 
de Serviços, NA-I, referência 10, do Quadro Perma-
nente, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
05° período aquisitivo de 01/06/2008 a 31/05/2013, 
a partir de 02 de maio de 2017;
b) Maria Rita Lopes Clemente, matrícula 15780, 
Auxiliar de Serviços, NA-I, referência 02, do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, 
referente ao 1º período aquisitivo de 11/05/2011 a 
10/05/2016, a partir de 24 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 351/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
  Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servi-
dores abaixo relacionados, nas respectivas datas:
a) Maria da Glória Cid Cobra, matrícula 12243, As-
sistente Social, NS-I, referência 43, do Quadro Per-
manente, lotada na Superintendência de Gestão de 
Pessoas, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
02° período aquisitivo de 27/03/2012 a 26/03/2017, 
a partir de 05 de maio de 2017;
b) Maria Isabel Fernandes, matrícula 12236, Ins-
petor de Alunos, NA-I, referência 14, do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, 01 mês de Licença Prêmio, 
referente ao 1º período aquisitivo de 19/09/2005 a 
18/09/2010, a partir de 08 de maio de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor a partir das datas 
acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 352/2017

                        O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inci-
so I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
5296/2013;
R E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º -Nomear, a servidora Ivonilda Fran-
cisca Chagas Vinhais, matrícula 16180, Agente Ad-
ministrativo, referência 30, para ocupar o  Cargo 
em Comissão de Assistente de Projetos do Siconv, 
Símbolo CC-3, lotado na Superintendência de Pro-
jetos Especiais, a partir de 18 de maio de 2017.       
 Art. 2º -Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entrará em vigor a partir 
da data acima. 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 353/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, a 
servidora Iaradacan de Oliveira, matrícula 13487, 
Técnico em Enfermagem do Pronto Atendimento 
São Geraldo, referência 85-03, do Quadro Perma-
nente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 01° período 
aquisitivo de 18/07/2007 a 17/07/2012, a partir de 
07 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 354/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais, e de con-
formidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do 
Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º 
do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de 
Maio de 2006, considerando a análise e o parecer 
expedido pela Comissão Especial designada na 
Portaria N º 2885/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, a 
servidora Dircinéia Mariana Faria Santiago, matrí-
cula 7333, Efetivo, Professor PIII, NI-II, Referência 
91 do Quadro Permanente, onde fica assegurado o 
direito de perceber a Título de Vantagem Pessoal, 
a diferença entre o vencimento do Cargo em Co-
missão de Diretora de Escola D1A para o cargo de 
carreira ocupado, que será somado ao vencimen-
to do cargo efetivo, sendo o tempo a Apostilar de 
07(Sete) anos, (07/10) avos, conforme processo do 
Título Declaratório.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria retroage seus efeitos a 
contar de 13 de março de 2017.
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Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 355/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Ar-
tigo 115 da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do § 2º do artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 
22 de Maio de 2006, considerando a análise e o pa-
recer expedido pela Comissão Especial designada 
na Portaria N º 2885/2011; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Conceder, em complemento ao 
Título Declaratório da servidora Elcyvânia Mace-
do Mendes, matrícula 7440, efetivo, concursado, 
Supervisora Pedagógica II, NS-II, referência 50, 
do Quadro Permanente, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, onde fica assegura-
do o direito de continuar percebendo, a Título de 
Vantagem Pessoal, a diferença entre o vencimento 
do Cargo em Comissão D1A e do cargo de carreira 
ocupado, que será somado ao vencimento do car-
go efetivo, sendo o tempo a apostilar de 09(Nove) 
anos, (09/10) avos, conforme revisão do processo 
do Título Declaratório.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria retroage seus efeitos a 
contar de 15 de fevereiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 356/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do Ar-
tigo 115 da Lei Orgânica do Município, nos termos 
do § 2º do artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 
22 de Maio de 2006, considerando a análise e o pa-
recer expedido pela Comissão Especial designada 
na Portaria N º 2885/2011; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º Conceder, em complemento ao Tí-
tulo Declaratório da servidora Kelly Cristina Silva 
de Rezende, matrícula 13110, efetiva, concursada, 
Auxiliar Administrativo I, NI-I, referência 21, do 
Quadro Permanente, lotada na Secretaria Munici-

pal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, onde 
fica assegurado o direito de continuar percebendo, 
a Título de Vantagem Pessoal, a diferença entre o 
vencimento do cargo em comissão Símbolo CC2 
e do cargo de carreira ocupado, que será somado 
ao vencimento do cargo efetivo, sendo o tempo a 
apostilar de 09(nove) anos, (09/10) avos, conforme 
revisão do processo do Título Declaratório.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria retroage seus efeitos a 
contar de 20 de abril de 2017.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 357/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições legais, e de con-
formidade com o Inciso VII do Artigo 69 e § 2º do 
Artigo 115 da Lei Orgânica do Município, § 1º e 2º 
do Artigo 1º da Lei Complementar Nº 02 de 22 de 
Maio de 2006, considerando a análise e o parecer 
expedido pela Comissão Especial designada na 
Portaria N º 2885/2011;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Conceder Título Declaratório, 
a servidora Cláudia Mendes da Silva, matrícula 
6336, efetivo, Auxiliar de Serviços, NA-I, referência 
06 do Quadro Permanente, onde fica assegurado o 
direito de perceber a Título de Vantagem Pessoal, a 
diferença entre o vencimento do Cargo em Comis-
são Símbolo CC3 para o cargo de carreira ocupado, 
que será somado ao vencimento do cargo efetivo, 
sendo o tempo a Apostilar de 07(Sete) anos, (07/10) 
avos, conforme processo do Título Declaratório.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria retroage seus efeitos a 
contar de 29 de março de 2017.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 358/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, aos servido-
res abaixo relacionados, nas respectivas datas:
Marcos Nunes da Costa, matrícula 9823, Guarda 
Civil Municipal, NI-III, referência 30, do Quadro 
Permanente, lotado no Departamento de Defesa 
Social, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 3º 
período aquisitivo de 01/05/2010 a 30/04/2015, a 
partir de 02 de junho de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 359/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte 
da remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
por ter completado 25 anos de Serviço Público Mu-
nicipal, aos servidores abaixo relacionados:
a) Joaquim Soares Gonçalves, matrícula 7194, 
Guarda Civil Municipal, NI-III, referência 30, do 
Quadro Permanente, lotado no Departamento de 
Defesa Social, a contar de 22 de abril de 2017;
b) Rosana Gomes Alves, matrícula 7243, Psicólogo, 
NS-II, referência 48, do Quadro Permanente, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
a contar de 16 de abril de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 360/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte 
da remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
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do Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
por ter completado 25 anos de Serviço Público Mu-
nicipal, aos servidores abaixo relacionados:
a) Angela Aparecida de Souza, matrícula 6617, 
Professor PII, NS-I, referência 91, do Quadro Per-
manente, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, a contar de 24 de abril de 2017;
b) Elizabete Aparecida Ferreira, matrícula 6647 
Professor PII, NI-I, referência 38, do Quadro Per-
manente, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, a contar de 27 de abril de 2017.
c) Adilson Rodrigues, matrícula 7139, Técnico em 
Radiologia, NI-II, referência 35, do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria  Municipal de Saúde, a 
contar de 27 de abril de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 18 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 361/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 362/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 

R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 363/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 364/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 

vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 365/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Úni-
co e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município);
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - Cancelar, os efeitos do “Art. 01º da 
Portaria SGP Nº 307/2017, que concedeu 03 (três) 
meses de Férias Prêmio, ao servidor Afonso Cel-
so Duarte Lucas, matrícula 6989, Médico Clínico, 
NS-II, referência 88, do Quadro Permanente, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses 
de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisi-
tivo de 07/12/1997 a 06/12/2002, a partir de 03 de 
abril de 2017, leia-se, 01 mês de Licença Prêmio, 
referente ao 4º período aquisitivo de 07/12/1997 a 
06/12/2002, a partir de 03 de abril de 2017.  
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de maio 
de 2017. 

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 366/2017

                                   O Prefeito Municipal de Pou-
so Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 
69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :      
 Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor Ma-
rio Carlos de Liz Moura, matrícula 19650, do cargo 
em comissão de Gerente do Departamento de Co-
municação, lotado na Chefia de Gabinete, a partir 
de 23 de maio de 2017.
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 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor a partir 
da data acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 367/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 368/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 369/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoa

PORTARIA SGP Nº 370/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município;
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 371/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 372/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 
datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 373/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 374/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso Ale-
gre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 
1º, da Lei Orgânica do Município; 
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo rela-
cionados, adicional qüinqüenal sobre seus venci-
mentos, conforme discriminação abaixo:

 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 
partir das datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de maio 
de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 51

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação orçamen-
tária no valor de R$3.000,00 (três mil reais)

 Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 05 de Abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva FonsecA
Júlio César da Silva Tavares

Chefe de Gabinete
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 52

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação orçamen-
tária no valor de R$8.000,00 (oito mil reais)

       
 
 Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.
      

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 05 de Abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 53

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$364.396,70 (trezen-
tos e sessenta quatro mil, trezentos e noventa e seis 
reais e setenta centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 05 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 54

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Aministração de Finanças

DECRETO Nº 57
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$52.134,00 (cinqüenta 
e dois mil, cento e trinta quatro reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 58

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único,
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$53.567,50 (cinqüenta 
e três mil, quinhentos e sessenta sete reais, cin-
qüenta centavos)
      

legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$773.933,00 (setecen-
tos e setenta três mil, novecentos e trinta e três 
reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 07 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

Decreto nº 55

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA 
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Munici-
pal 5.728/16 e Decreto nº 4.774 de 24 de abril de 
2017.
DECRETA:
 Art. 1º - Abre crédito suplementar no 
valor de R$6.572.622,38 (Seis milhões, quinhentos 
e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
trinta e oito centavos), para o orçamento vigente, 
acrescentando na dotação abaixo especificada:

 Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito 
adicional indicado no artigo anterior, será utiliza-
do como recurso a tendência de excesso de arre-
cadação a ser apurado dentro do exercício/2017. 
Receita Orçamentária 2114.99.00 -  Outras Ope-
rações de Crédito Internas Contratuais – Fonte de 
Recurso 190.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
data de sua edição.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre, 24 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 56

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$102.112,60 (cento e 
dois mil, cento e doze reais, sessenta centavos)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete
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 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 59

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$32.100,00 (trinta e 
dois mil e cem reais)

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação, de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 60
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação orçamen-
tária no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 61

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único e Lei nº 
5.807 de 20/04/2017.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito orçamentário especial, acrescentan-
do elemento de despesa à atividade abaixo especi-
ficada no valor de R$ 32.840,00 (trinta e dois mil, 
oitocentos e quarenta reais). Este elemento será 
utilizado para devolução e ou restituição por paga-
mentos indevidos, com recursos de Contribuição 
para Custeio de Iluminação Pública – COSIP.

 Art. 2º - Para ocorrer o crédito indicado 
no artigo anterior, será utilizado como recurso a 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigen-
te.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 62

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único e Lei nº 
5.808 de 20/04/2017.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito orçamentário especial, no valor de 
R$ 3.863.698,93 (três milhões, oitocentos e ses-
senta e três mil, seiscentos e noventa oito reais e 
noventa e três centavos) para criação de dotação 
orçamentária dentro da institucional programá-
tica abaixo discriminada para manutenção dos 
serviços de limpeza urbana, com recursos oriun-
dos da Contribuição para Custeio de Iluminação 
Pública – COSIP, conforme Emenda Constitucio-
nal nº 93 de 08 de setembro de 2016.

 Art. 2º - Para ocorrer o crédito indicado 
no artigo anterior, será utilizado como recurso o 
superávit financeiro apurado no balanço finan-
ceiro de exercícios anteriores, fonte de recurso 
117 – Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – COSIP.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças
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DECRETO Nº 63

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$ 36.300,00 (trinta e 
seis mil e trezentos reais).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 64

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do 
Município para o exercício corrente, o crédito 
suplementar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$ 235.520,00 (duzen-
tos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte reais).
 

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 65

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente 
nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
 Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Mu-
nicípio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação orçamen-
tária no valor de R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos 
reais).

 Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 26 de abril de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

IPREM

PORTARIA IPREM 085/2017

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DELIBE-
RATIVO E FISCAL DO IPREM
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALGRE 
– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com incisos II, IX e XXII do artigo 
73 da Lei 4643/07:
RESOLVE:
  Art.1º - NOMEAR, para o mandato 
2017/2019, os membros abaixo especificados, a fim 
de comporem os CONSELHOS DELIBERATIVO 
E FISCAL DO IPREM, com suas respectivas repre-
sentatividades:
CONSELHO DELIBERATIVO
- Representantes da Câmara Municipal:
EFETIVO: Fátima Aparecida Belani
SUPLENTE: Maria Claret Sagiorato Amaral
- Representantes dos Servidores Públicos Munici-
pais Inativos:
EFETIVO: Maria Juraci dos Santos Franklin
SUPLENTE: Zélia Maria Lopes Barros Gomes
- Representantes do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Pouso
Alegre:
EFETIVO: Pedro Monticelli
SUPLENTE: Willian Emanoel Rodrigues Silva
- Representantes do Sindicato dos Professores do 
Magistério:
EFETIVO: João Batista de Oliveira
SUPLENTE: Ângelo Aparecido Piva
- Representantes das Associações:
EFETIVO: Eduardo Ferreira Pinto
SUPLENTE: Sônia Maria Cury Ward
CONSELHO FISCAL
- Representante da Câmara Municipal:
EFETIVO: Valéria Simão Rezende
SUPLENTE: Maria Nazareth de Sousa Santos
- Representantes dos Servidores Públicos Munici-
pais Inativos:
EFETIVO: Mabília de Lourdes Gouveia Paiva
SUPLENTE: Clarice de Fátima Duarte
- Representantes do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Pouso
Alegre:
EFETIVO: Rozemeire dos Santos
SUPLENTE: João Batista Ferreira
- Representantes do Sindicato dos Professores do 
Magistério:
EFETIVO: José Antônio Antunes
SUPLENTE: Clayton Barroso Duarte
- Representantes das Associações:
EFETIVO: Dyanne Cristina dos Santos
SUPLENTE: Antônio Gilberto Balbino
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 Art.3º- Revogadas as disposições em con-
trario, esta
Portaria retroage seus efeitos a contar de 
17/04/2017.
Pouso Alegre 02 de maio de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 086/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com os incisos II e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07 e artigo 2º do Regimento Interno do Co-
mitê de Investimentos do IPREM, aprovado pelo 
Decreto Municipal nº3916, de 26 de outubro de 
2012, alterações posteriores.
 R E S O L V E:
 Art. 1º – DESIGNAR para compor Co-
mitê de Investimentos do IPREM os servidores: 
Cristiano Lemos, Diretor de Finanças e Arreca-
dação, Marlei Junqueira e Silva, Departamento de 
Contabilidade, Eduardo Felipe Machado, Diretor 
Presidente, Eduardo Ferreira Pinto, Presidente 
do Conselho Deliberativo e Dyanne Cristina dos 
Santos, Presidente do Conselho Fiscal do IPREM, 
servindo o primeiro como presidente.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a
presente Portaria retroage seus efeitos a contar de 
17/04/2017.
Pouso Alegre, 05 de maio de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 087/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os Art. 73, incisos VIII e IX, Art. 74, XII e 
Art. 29, §1º, §2º, inciso I, Anexo I, da Lei 4643/07,
 R E S O L V E:
 Art. 1º – DESIGNAR a servidora JULIA-
NA CRISTINA MEGALE,
matrícula 100, Diretora de Administração Interna, 
para substituir o Diretor Presidente, no período 
de 15 a 29 de maio de 2017, por motivo de férias 
regulamentares do Diretor Presidente.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor em 15 de 
maio de 2017.
Pouso Alegre, 10 de maio de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 088/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Art. 73, incisos VIII e IX 
da Lei
4643/07,
 R E S O L V E:
 Art. 1º – DESIGNAR a servidora MÍRIAM 
DE CÁSSIA PEREIRA DA SILVA, matrícula 
16.150, Chefe da Seção de Materiais, para substi-
tuir a Diretora de Administração Interna, símbolo 
CC-2, no período de 15 a 29 de maio de 2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigor em 15 de 
maio de 2017.
Pouso Alegre, 10 de maio de 2017.

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 089/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servido-
ra Sonia Maria da Silva Ramos, matrícula nº 8223, 
portadora do CPF nº 435.960.456-49, no cargo 
efetivo de Técnico em Enfermagem NI-III ref. 36, a 
partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 090/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servido-

ra Terezinha Moreira Borges, matrícula nº 12545, 
portador do CPF nº 324.455.126-20, no cargo 
efetivo de Orientador Educacional II NSII
ref.91, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 091/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à 
servidora Ana Lúcia Gazola Brandão, matrícula
nº 7043, portadora do CPF nº 483.541.636-87, no 
cargo efetivo de Médico Clínico NS-II referência 
88, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 092/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
observando o disposto no § 5° do art. 40 da
CF/88 à servidora Cinara Maria Magalhães 
Costa, matrícula nº 6683, portadora do CPF n° 
313.701.606-15, no cargo efetivo de Professor
PII NS-I, Ref. 91, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.
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Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 093/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à 
servidora Daisy Maria Fazoli de Araujo, matrícula 
nº 7038, portadora do CPF nº 693.490.616-00, no 
cargo efetivo de Médico Clínico NS-II referência 
88, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 094/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
observando o disposto no § 5° do art. 40 da
CF/88 à servidora Eva Siqueira Rezende, matrícu-
la nº 6729, portadora do CPF n° 126.659.798-02, 
no cargo efetivo de Professor PII NS-I, Ref. 91, a 
partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 095/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ao 
servidor José Fernando de Rezende, matrícula
nº 4026, portador do CPF nº 271.515.816-53, no 
cargo efetivo de Motorista NI-I referência 30, a 
partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 096/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ao 
servidor Juvenil de Souza da Silva, matrícula nº 
6461, portador do CPF nº 395.926.266-34, no car-
go efetivo de Motorista NI-I referência 31, a partir 
de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 097/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à 
servidora Maria Eunice de Lima Martins, matrícu-
la nº 7532, portador do CPF nº 396.978.866-87, no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços NA-I referên-
cia 08, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 098/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à 
servidora Magda Baret de Barros Silva, matrícula 
nº 1973, portador do CPF nº 413.763.746-68, no 
cargo efetivo de Agente Administrativo NI-III ref. 
40, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a
presente portaria produzirá seus efeitos a partir de 
02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 099/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER à Maria Aparecida – 
portadora do CPF: 324.487.676-53, na condição de 
companheira do servidor ativo da PMPA, Lafayete 
Manuel da Silva, matrícula 8162, no cargo efetivo
de Garis NA-I ref. 06, portador do CPF: 
029.389.296-25, falecido em 29/12/2012, o benefí-
cio de pensão por morte previsto no art.40, §7º, II 
da CF, de 1988 e considerando o disposto no art.2º 
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da Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total de R$ 
1.074,59 (um mil e setenta e quatro reais e cin-
quenta e nove centavos), correspondendo à 100% 
do valor do benefício.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 15/12/2016.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
 DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 100/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
invalidez com proventos integrais nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c EC 
nº 70/2012 à servidora Suzana Pereira Delfino, 
portadora do CPF nº 008.605.996-39, matrícula nº 
7489, no cargo efetivo de Professor PII NS-I ref. 
91, a partir de 27/04/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 27/04/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 101/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
observando o disposto no § 5° do art. 40 da
CF/88 à servidora Vera Lúcia Fernandes, matrícu-
la nº 7331, portadora do CPF n°430.689.016-34, 
no cargo efetivo de Professor PIII NS-I, Ref. 91-07, 
a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 102/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, 
à servidora Rita de Fátima Faria de Luna Re-
zende, matrícula nº 8584, portador do CPF nº 
413.699.476-15, no cargo efetivo de Professor PIII 
NS-I ref. 91-05, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, apresente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 103/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servido-
ra Ana Luiza Ramos, matrícula nº 1394, portadora 
do CPF nº 034.688.588-41, lotada na Fundação 
Pouso Alegrense de ProValorização do Menor, no 
cargo efetivo de Assistente Social nível 46, a partir 
de 12/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 12/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 104/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e
inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER à Dulciema Ramos 
Daniel – portadora do CPF: 008.571.346-55, na 
condição de cônjuge do servidor ativo da PMPA, 
Antonio Maria Claret Daniel, matrícula 6846, no 
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal NI-III 
ref. 30, portador do CPF: 189.233.056-34, fale-
cido em 14/03/2017, o benefício de pensão por 
morte previsto no art.40, §7º, II da CF, de 1988 e 
considerando o disposto no art.2º da Lei 10.887, 
de 18/06/2004, no valor total de R$ 2.034,31 (dois 
mil e trinta e quatro reais e trinta e um centavos), 
correspondendo à 100% do valor do benefício.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 14/13/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
 DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 105/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, ao servi-
dor Nelson Bispo Valadares, matrícula nº 9987, 
portador do CPF nº 911.539.808-00, no cargo 
efetivo de Capineiros NA-I ref. 06, a partir de 
02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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 Art. 1º - CONCEDER a Maria Fernandes 
– portadora do CPF: 007.519.866-58, na condição 
de cônjuge do servidor aposentado José Maria, 
matrícula 1332, portador do CPF: 431.796.496-15, 
falecido em 23/04/2017, o benefício de pensão por 
morte previsto no art.40, §7º, I da CF, de 1988 e 
considerando o disposto no art.2º da Lei 10.887, 
de 18/06/2004, no valor total de R$ 937,00 (no-
vecentos e trinta e sete reais), correspondendo à 
100% do valor do benefício.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 23/04/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
 DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 109/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
invalidez com proventos integrais nos termos do 
artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c EC nº 
70/2012 à servidora Lucy da Silva, portadora do
CPF nº 376.698.776-34, matrícula nº 7154, no car-
go efetivo de Auxiliar de Serviços NA-I referência 
08, a partir de 27/04/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 27/04/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 110/2017

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DELI-
BERATIVO E FISCAL DO IPREM O DIRETOR 
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, 
no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com incisos II, IX e XXII do artigo 73 da Lei 
4643/07:
RESOLVE:
  Art.1º - NOMEAR, para o mandato 
2017/2019, os membros abaixo especificados, a fim 
de comporem os CONSELHOS DELIBERATIVO 
E FISCAL DO IPREM, com suas respectivas repre-

sentatividades: CONSELHO DELIBERATIVO
- Representantes Do Poder Executivo:
EFETIVO: Danielle Laraia Barros Cobra Rodri-
gues  Jéssica Rezende Silva Ferreira
SUPLENTE: Simone Gomes da Silva Borges
 Maria Andreia Sales
CONSELHO FISCAL
- Representante do Poder Executivo:
EFETIVO: Paulo Henrique Reis da Costa
 Daniel Ribeiro Vieira
SUPLENTE: Fabiola Barbosa Ribeiro Rennó
 Camila Thais Pereira
  Art.2º- Revogadas as disposições em con-
trario, esta Portaria retroage seus efeitos a contar 
de 17/04/2017.
Pouso Alegre 25 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA

PORTARIA IPREM 111/2017

RETIFICA NOMEAÇÃO MEMBROS DO CON-
SELHO DELIBERATIVO E FISCAL DO IPREM
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com incisos II, IX e XXII do 
artigo 73 da Lei 4643/07:
RESOLVE:
 Art.1º - RETIFICAR a Portaria IPREM 
085/2017, no que tange aos representantes do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, nos 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, ficando 
da seguinte forma a composição:
CONSELHO DELIBERATIVO
EFETIVO: Pedro Monticelli
SUPLENTE: João Batista Ferreira
CONSELHO FISCAL
EFETIVO: Rozemeire dos Santos
SUPLENTE: Willian Emanoel Rodrigues Silva
  Art.2º- Revogadas as disposições em con-
trario, esta Portaria retroage seus efeitos a contar 
de 17/04/2017.
Pouso Alegre 02 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA

PORTARIA IPREM 112/17

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com os incisos II e XXII do
artigo 73 da Lei 4643/07.
R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a servidora Carolina 
Juliana de Almeida, Monitor de Creche, matricula 
15923, licença-prêmio indenizada de três meses, 
referente ao período de 20/06/2011 a 19/06/2016, 

PORTARIA IPREM 106/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
com redutor, nos termos do artigo 2º,§1°, inciso 
II da EC 41 de 2003, ao servidor Carlos Andrade 
de Souza, matrícula nº 4025, portador do CPF nº 
376.711.976-53, no cargo efetivo de Motorista-NI-
–I ref. 29, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 22 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 107/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do artigo 
76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
 Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por 
Tempo de Contribuição com proventos integrais 
com fundamento no art. 40, §1°, III, “a” da CF/88 
à servidora Elizabeth Raimunda de Sousa, matrí-
cula nº 9555, portadora do CPF nº 479.159.005-87, 
no cargo de Fiscal de Receita Municipal NI-II ref. 
30, a partir de 02/05/2017.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria produzirá seus efeitos a 
partir de 02/05/2017.
Pouso Alegre, 19 de maio de 2017.

Juliana Cristina Megale
DIRETORA PRESIDENTE SUBSTITUTA

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 108/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 
do artigo 76 da Lei 4643/07;
 R E S O L V E :
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nos termos dos arts. 127 §§ 1º,4º da Lei 1042/71,
alterada pela Lei 2906/94.
 Art. 2º - A presente Portaria retroage seus
efeitos a contar de 28 de março de 2017.
Pouso Alegre, 31 de maio de 2017.

 Eduardo Felipe Machado
 DIRETOR PRESIDENTE

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICA-
ÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008/2017 – CONTRATO Nº 9912412795

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, CNPJ 
86.754.348/0001-90 E ECT – EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ Nº 
34.028.316/0015-09. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE CORRESPONDÊNCIA. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA 03.01.04.122.0017.4001.3390.390 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FICHA 05. VALOR: R$20.000,00 
(VINTE MIL REAIS). DECORRÊNCIA: INEXIGI-
BILIDADE Nº 001/2017. INCISO II DO ART. 25 
DA LEI Nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 05 DE MAIO DE 2017. VIGÊNCIA: 
04 DE MAIO DE 2018. FORO: COMARCA DE 
POUSO ALEGRE. EDUARDO FELIPE MACHA-
DO – DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNICI-
PAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 08/2017

PARTES: IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE E EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS. CNPJ: 34.028.316/0015-09.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CORRES-
PONDÊNCIAS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 03.01.04.122.0017.4001.3390.390 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
VALOR: R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS). DE-
CORRÊNCIA: INEXIGIBILIDADE, ART. 25 DA 
LEI N. 8.666/93 - PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 08/2017.
FORO: COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. 
DATA: 13 DE ABRIL DE 2017.

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias 
no valor de R$ 1.638.103,00 (um milhão, seiscen

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 01 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 27
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias 
no valor de R$ 137.796,40 (cento e trinta e sete mil,  
setecentos e noventa e seis reais e quarenta centa-
vos)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotações,  de acordo com o § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

PORTARIA Nº 009/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-VALO-
RIZAÇÃO DO MENOR-PROMENOR, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o inciso XII do art. 17, do 
Estatuto da Fundação PROMENOR; 
R  E  S  O  L  V  E:
           Art. 1º NOMEAR o Srº. LEONARDO ELEU-
TERIO RIOS ANICETO, para ocupar o cargo 
comissionado de CHEFE DE SEÇÃO DO CVT – 
UAITEC/CVT, símbolo CC3, lotado na Fundação 
Pousoalegrense Pró-Valorização do Menor – Pro-
menor. 
         Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria entra em vigor a partir 
desta data. 
FUNDAÇÃO PROMENOR, 05 DE ABRIL DE 
2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

PORTARIA N° 010/2017

  O Presidente da Fundação Pouso-
alegrense Pró-Valorização do Menor - PROME-
NOR, no uso de suas atribuições previstas no art. 
17, VIII, XII e XIII do Estatuto da Instituição,
R E S O L V E:
  Art. 1º Designar como membros da Co-
missão de Licitação da Fundação Pousoalegrense 
Pró-valorização do Menor – PROMENOR os servi-
dores: Fabiano do Carmo Pereira Junior (membro 
efetivo), Gilbert Pereira Castro (membro efetivo), 
Eliane Freitas Baptista (membro efetivo) e Clayton 
Fonseca do Prado (membro suplente) para, sob a 
presidência do primeiro, praticar os atos pertinen-
tes ao procedimento, abertura e julgamento refe-
rentes às licitações no decorrer do ano de 2017.
           Art. 2º Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria entra em vigor a partir 
desta data.                    
FUNDAÇÃO PROMENOR, 11 DE MAIO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
Presidente da Fundação Promenor 

DECRETO Nº 26
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A

FINANÇAS
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 02 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 28
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias 
no valor de R$ 437.740,00 (quatrocentos e trinta e 
sete mil,  setecentos e quarenta reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação 
de dotações,  de acordo com o § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 02 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 29

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 

para reforço da seguinte dotação orçamentária no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação 
de dotação,  de acordo com o § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

               

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 02 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 30

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias 
no valor de R$ 1.656.630,00 (um milhão, seiscentos 
e cinqüenta e seis mil, seiscentos e trinta reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer face 
ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação 
de dotações,  de acordo com o § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

                                                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Pouso Alegre/MG, 02 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 31

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com a Lei Orçamentária vigente nº 
5728/2016, artigo 14, parágrafo único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município 
para o exercício corrente, o crédito suplementar 
para reforço da seguinte dotação orçamentária no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 03 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 32

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais)
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Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 08 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 33
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$ 184.888,52 (cento e 
oitenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito 
reais,  cinqüenta e dois centavos).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Pouso Alegre/MG, 08 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares 
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 34

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$ 1.139.000,00 (um 
milhão, cento e trinta e nove mil reais).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 08 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 36

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 

único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$ 1.378.427,00 (um 
milhão, trezentos e setenta e oito mil, quatro-
centos e vinte sete reais).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
 Pouso Alegre/MG, 22 de Março de 2017.

 Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 37

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais).
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Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 22 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 38

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação or-
çamentária no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 22 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 39

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação or-
çamentária no valor de R$700,00 (setecentos 
reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 40

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação or-
çamentária no valor de R$700,00 (setecentos 
reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 41

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação or-
çamentária no valor de R$700,00 (setecentos 
reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
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Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 42

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentária 
vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo úni-
co e Lei nº 5796 de 27/03/2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito orçamentário especial no valor de 
R$ 472.304,32 (quatrocentos e setenta e dois 
mil, trezentos e quatro reais e trinta e dois cen-
tavos), para reurbanização da Avenida Tuany 
Toledo e revitalização de via com inserção de 
travessia de pedestre e reestruturação paisagís-
tica e urbanística da Avenida Uberlândia, com 
recursos oriundos de convênios com a União e 
contrapartida do Município.

Art. 2º -  Para ocorrer os créditos indicados no 
artigo anterior serão utilizados como recurso 
as anulações das seguintes dotações do orça-
mento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 43

ABRE CRÉDITO ESPECIAL
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentária 
vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo úni-
co e Lei nº 5.797 de 27/03/2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito orçamentário especial no valor de 
R$ 360.385,65 (trezentos e sessenta mil, trezen-
tos e oitenta e cinco reais e sessenta e cinco cen-
tavos) para reforma e revitalização de praças 
públicas, com recursos oriundos de convênios 
com a União e contrapartida do Município.

Art. 2º -  Para ocorrer os créditos indicados no 
artigo anterior serão utilizados como recurso 
as anulações das seguintes dotações do orça-
mento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 44

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-

mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 45

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação or-
çamentária no valor de R$18.814,85 (dezoito 
mil, oitocentos e quatorze reais,  oitenta e cinco 
centavos).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
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Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 46

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias no valor de R$ 213.150,00 (du-
zentos e treze mil,  cento e cinqüenta reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá

rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 47

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias no valor de R$2.699.000,00 (dois 
milhões, seiscentos e noventa e nove mil reais)

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 27 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças

DECRETO Nº 48

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Orçamentá-
ria vigente nº 5728/2016, artigo 14, parágrafo 
único.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Municí-
pio para o exercício corrente, o crédito suple-
mentar para reforço da seguinte dotação orça-
mentária no valor de R$500,00  (quinhentos 
reais).

Art. 2º -  Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação de dotação,  de acordo com o § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.
Pouso Alegre/MG, 31 de Março de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

José Dimas da Silva Fonseca
Chefe de Gabinete

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administração de Finanças
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